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-José Carlos Câmara, Presidente da 
Câtòara Municipal de Salto, Estado de Sâo Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, etc.

Faz saber, que a Câmara Municipal 
de Salto, em Sessão Ordinária, realizada em 05 de setembro 
de 1.994, aprovou e ele promulga o seguintes 

DECRETO LEGISLATIVO:

ARTIGO lê F i càm a p r o v a d a s a s
•z □ n t a s d o p r e f e i t o M u n i c i p a 1 de Sa1 to, r e f e r e n t e s a o
exercício financeiro de 1.990, discordando do Parecer Prévio 
nâ TC-5.851/026/91, do Tribunal de Contas do Estado de Sàc 
Paulo r.

ARTIGO 2.0 - Este Decreto
Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 
r e v o g a d a s as d i s po s i çõe s e m c o n t. r á r i o. 4

Sala das Sessões, em
05 de setembro de 1.994

R e q i 51. r a d o na Se c r e t a ria
Administrativa da Câmara Municipal de Salto, afixada no 
local de costume, em 05 de setembro de 1.994 e publicado na 
imprensa local.

Diretora Legislativa 
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